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pale empresa ECOSERV 

? eQ eta qua declarou a 
ORIJ4 E CONSULTORIA 
apresentou a menor/melhor 
envelopes n°1 "Proposta de 

dor5 desta fase do Processo 

do , Presencial n o  01/2018 - 

/2018H4ue versa dobre a 
ciaiisadä no prestaçäo de 
zdco,friI!uá de porteiro/vigia 
b sed&da'Cdmara Municipal 

 

desarma 
de Jarcit, 

12 0 1-8 Pf6gao- Pies t 6ál,n6  1/201 8 - Processo 
rsa sobre a contrataçào de empresa especiakzada 
ados de natuteza contthu de porteiro/vigia 

de da Cfimara Municipal lie Jardmopolis/SP, foi 
para parecer, em rathci do Recurso Interposto pela 
)OS EIRELI face ao ato que declarou a empresa 
CONSULTOBJA FERNANDOPOLTS EIRELI 
envelopes n° I "Proposta-de Preços", por ter a 

mesma apreentauo a menorjrneuaor proposta nestà AAse do certame, conforme se 
verifica ails. 135/136. 

2 Em suns razOes de recmso - fis 172/177 a empresa ECOSERV alegou em srntese a 
existência de irregularidade na Planilha de Forrnaçao de Preços em comparaçäo a do 
Edital do Pregão, hem como que o valor apresentado pela empresa CERTA?vIE seria 
inexequlvel para o ciunprimento do contrado, destacmxlo que no módulo 1 - 

Composiçâo da Remuneraçâo - Itens "intervalo intraj ornada" e "Hora Notuma 
Reduzida" estAo em desacordo corn o edital e com a legislaçao vigente; Que é 
necessário o dimensionamento do intervalo intrajornada ou de profissional pam 
cobertura do intervalo de refeiçOes uma vez que o edital deixa claro que o posto de 
serviço é 24 horas, ou seja, ininterrupto, de forma que, caso o profissional de ausente 
no horário de refeiçAo o serviço seth deixado de ser prestado em sua totalidade de 
horas, e, sendo assim "ha necessidade de pagamento de hora extra intrajornmada com 
acréscimo de 50% ou envio de profissional para cobertura das refeiçOes"; Estiinou urn 
acréscimo de R$ 979,70 (novecentos e setenta e nove reais e setenta centavos) sobre a 
Planilha de Custos apresentada pela recorrida CERTAME para a cobertura do referido 
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intervalo; Aduziu que a empresa CETRTAME também deixou do considerar no seu 
calculo a hora noturna reduzida, estimando urn acréscirno de R$ 265,18 (duzentos e 
sessenta e cinco reais e dezoito centavos) sobre a planfiha de custos apresentado pela 
recorrida CERTAME quanto a este item. Aduziu quo assirn a proposta apresentada pela 
empresa CERTAMIE seria insuficiente para arcar corn os custos nos termos da 
legislaçao vigente (inexequibilidade d& preços). Juntou corn as razOes recursais 'm 
Terrno Aditivo a Convençao Coletiva de Trabaiho 2018/2018 (Es. /189) e nova 
planilha do custo e forrnaçào de preços (Es. 190/195), pleiteando por Em a 
desclassificaçAo da recothda CERTAME ASSESSORIA E CONSULTORIA 
FERNANDOPOLIS EIRELI. 

3. Por seu turno 	- 
	

SULTORIA 
Es. 199/202 

aduzindo quc o argurnento da recorrcnte ECOSERV não rnrece ampéro/acoihirnento 
posto quo a rnesrna nào junto aos autos qualquer rneio de plova que corrobore corn o 
alegado; Que rnera alegaçAo scm colaçao aos autos adniinistfativos do provarn que 
cornprovern o quanto apresentado nao são suficientcs pant atestar a veracidade desse 
argumento ate porque a regra basica e que cx onus da prova cbe a quern alegou. Disse 
que nãô ha acoihirnento pot parte do Egrégio Tibuna1 do Contas do Estado de Sao 
Paulo quantor a alegaçAo de preço inexequlvel 'onde o probesso licitatorio busca a 
meihor oferta sujeito as pendlizavaes no caw de descumprinwnto ". Apresentou "para 
mera apreciaçdo" planilha de custo, atestados e cópias de notas flsdáis (Es. 203/219) e 
disse que diante do atual cenário de disputas licitatOrias no Estado "tal preço é 
ftequentemente praticado e nem por isso, deixa que ser executado serviços de 
qualidade"; Quo as inforrnaçOes da recorrenté ECOSERV são incoerentes com o 
próprio dissfdio coletivo apresentado, sc apegando apcnas ern Intraj ornada c Adicional 
Noturno, 0 em liusca d dernonstrar o - que nAo e*iste o rnesmo se utiliza de carga 
horária incornpatIvel corn a utilizada "em buscar onerar a proposta vencedora a jim 
fin/co e expresso de provar uma inexequibilidade que nao existe". Frisou que na 
planilha de custos que aprësentou consta 72,94% de Encargos Sociais. Pediu a 
improcedência do rccurso. 

4. Corn o acoihimento do pareccr inicial de Es. 223/227 foi profcrida a decisao de fis. 229 
e 231 transformando em diligéncia o julgamcnto do recurso para que a comissão de licitação, 
com amparo no § 3° do artigo 41 da Lei 8666/93, promovesse diligéncias destinadas a 
esciarecer on a complcmentar a instrução do processo, especialmente sobre as planilhas de 
composiçao do custos e formaçao do preços apresentadas no processo licitatorio, não so pela 
recorrente e recorrida, mas em relaçao a todas as cmpresas participantes do certame, mediante 
minuciosa confrontaçAo com a Convençao Coletiva do Trabaiho da categoria e com as próprias 
exigéncias contidas no edital c seus anexos, além de outras diligéncias necessárias, 
determinando ao final a elaboraçao do relatório e após o retorno dos autos a procuradoria 
juridica para novo parecer. 



Pa 

(âmara ftlunicipat be 3JarbtuópoIS 	'9. i 
7 

QEtibo be 'áo Paulo 
TERRA DA MANGA 

5. A prirneira ata da reuniäo da comissào de licitaçao - pregoeira e equipe de apoio se 
encontra a fis. 243. A fis. 245 está informada a exjstência do SIEMACO de Ribeirao 
Preto corn Convençao Coletiva de Trabaiho prOpria para Ribeirào Preto e Regiao, 
assim como a notIcia de que a CCT do SIEMACO-SP / SEAC-SP nAo se aplica a nossa 
regiAo. A convençAO coletiva a1icáve1 do caso entAo (SIEMACO Ribeirao Preto) se 
encontra a fis. M/2666 a do SIEMACO-SP / SEAQ-SP se encontra a fis. 269/283. 

6. Corn as diligências re&izadas, informaçao de fls. 245 e CCTs juntadas, a comissâo de 
licitaçao - Pregoeira e equipe de apoio- voltou a se reunir e elaborou 6 relatorio de fis. 
25!289, concluindo - que: - -As empresas CERTAME ASSESSORIA E 
CONSULTORIA FERNANDOPOLIS è MINER SEGURANA EIRE LLI EPP Mo 
atendeiam o requisito item 6.2 do Edital que exigiu pie a Planilha de Composiçào de 
Custos e FonnaçAo de Pyecos abrangesse todos Os custos necessários a execuçAo 
contratual, inclusive a cobertura do-intervalo de repousô e alimentaçao; intervalo este 
trataclo na CCT do Siemaco Ribeirao Preto em suas clausulas quinta e sexta. j One os 
dernais requisitos do edital foram atendidos iior todafr as ernpresas que estäb 
partici$ndo do processo licitatOrid - pregäo; Q)Que 0 recurso interposto pela empresa 
ECOSERV TERCEIRIZADOS BIRELI face ao. ato 

I 

- que declarou a ernpresa 
CERTAME ASSESSORTA E CONSULTORIA FERNANDOPOLIS vencedora na fase 
de abertura dos envelopes no i "Pro posta dePreços", dew ser äcothido, pan, via Juizo 

m de retrataçao, refotar a decisAo de fls. 135/136, pie deèlarou a empresa CERTAME 
ASSESSORIA E CONSULTORIA FERNANDOPOLIS vencedora na fase de abertura 
dos envelopes no 1 "Proposta de Preços", e assini &clarar a rnesrna deselassificada por 
descumprirnento ao item 6.2 do- Edital e seus anCXOS que exigiu que a Planilha de 
Cornposiçao de Custose Formáçao de Preços abrangesse todos os custos necessãrios a 
execuçao contratual, inclulda a cdbertura do intervalo de repouso e alimentaçAo, 

ac intervalo esse tratado na CCT do Siemo Ribeirào Preto em suas clausulas quinta e 
sexta. D) De oflcio fosse declarada também desclassi fie ada- pot deseumprhnento ao 
item 6.2 do Edital e seus anexos; que exigiu exprssamente que a Planilha de 
Composiçao de Custos e Formaçào de Preços abrangesse todos os custos neeessários a 
execuçäo contratual, dentre eles a cobertura do intervalo de repouso e alimentação, a 
MINER SEGURANA ETRELI EPP; Q A reclassificaçAo/classificaçao das ernpresas 
na seguinte ordem: Primeiro lugar - ECOSERV TERCEIRIZADOS EIRELI; Segundo 
lugar: BRASTERC SERVIOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA LTDA ME; 

A fixaçAo de nova data e horario para o prosseguimento do proeesso licitatorio em 
seus ulteriores termos. 

7. Do parecer. 

Conforme se verifica dos autos, o edital do processo licitatório ao tratar a proposta de 
precos estabeleceu em seus itens/subitens 6.1.2, 6.2 e 6.2.1 que: 
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61.2. A proposta deverá conter a descrição dos serviços, observadas as 
mesmas espec,ficaçOes constantes do Termo tie Referencia (ANEKO I), de 
forma clara e espec(fica,  descrevendo detalhadarnente as caracterIsticas 
dos serviços ofertados, bern 

I 
corno os valores do hora trabalhada, valor 

mensal e valor total c/a contrataçdo de 12 (doze) meses, detalhados em 
planzlha, conforme Modelo de Proposta (ANEKO VIII) 

62 A proposta de precos pant ser considerada completa devera incluir a 

despesas diretas e indiretas, remuneracão,. beneficios, encargos, tributos e 
lucro, cobertura do intervalo de repouso e alimentacdo, tudo em 
consonância ao exigido nos liens e subitens é anexos Vesta Edital, bent 
como aos demais liens constantes do ANEXO I - Ter,no de Referência. 

6.2.1. 0 preço pro posto deverá ser eguivalente ao praticado no mercado, 

com base na Plan/I/ta de Custo (ANEXO VII), e seth de exciusiva 
responsabiidade da lid/ante. nab Me assistindo o direito de pie/tear 
gualguer alteracdo, sob alegacâo de erro, omissâo ott gualguer outro 
pretexto, nab podendo ultrapassar o valor de R$ 23.69 (vinte e três reals e 
sEssenta e nove centavos) da hora trabaihada. - 

0 artigo 41 da Lei 8666/93 determina que: 

Art. 41. A Administraçào nai'pode descumprir as normas e condiçöes 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

F, conforme o item 6.2 acima citado, constou expressamerite do edital que a 
proposta de preços para ser considerada completa deveria incluir a Planilha de 
Composiçäo de Custos e FormaçAo de Preços, inserido ai a cobertura do intervalo 

de repouso e alimentação. 

Tal exigéncia decorre justarnente do fato de que nos contratos de prestaçAo de 
serviços corn dedicaçAo de mao de obra do prestador, o principal item de custo é a 
remimeraçAo dos empregados que serAo alocados na exeeuçào da atividade, 
acrescido dos encargos sociais e trabaihistas que a legislaçao determina, somando-
se ainda os custos dos beneficios mensais e diários concedidos aos trabaihadores, 
os custos dos insumos diversos, materiais e equipamentos utilizados na execuçäo 
dos serviços, custos indiretos, lucro e tributos, sendo a finalidade da planilha 
detaihar os componentes de custo que incidem na fonriaçao do preço dos serviços 
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E cabe a empresa licitante adotar, em sua planilha de custos e formaçao de precos, o 
exato valor determinado polo respectivo instrumento legal que o define. 

Tratando-se dos de cujos valores não são fixados por 

tiade para defini-los conforme sua 

riistraçào nAo pode arbitrar valores 

nte pelos licitantes pois tal prática 

s, 0 que é vedado pelo art. 40, inc. 
daLei no  8.666/93. 	- 

encargo 

:ucâo do 

8666/93 determina que "A 
's- e condiçOes do edital, ao 

erando que no Edital e sons 

que a proposta de precos para 
a de Composicao de Custos e 
essários a execução contratual, 
ros, o custo Para cobertura do 

e con siderando que a Comissão de LicitaçAo 
$ 28Q que "As - empresas CERTAME 

financeiro que c 

serviço, de moc 

de sua proposta 

qual 

ser considerada 

concluiu 

to que b artigo 41 da 
pode descumprir as n 

vnente viriculada", ee c 

EIRELLI EFF nâo atenderam o repuisito item 6.2 do Edital" relativamente a 
exigência de cotaçAo do custo para a "cobertura do intervalo de repouso e 
ailmenta cdo", intervalo este tratado na CCT do Siemaco Ribeirao Preto em suas 
cláusulas quinta e sexta, Mo 1iá como como manter a classificaçao destas duas 
empresas, devendo assim ser acolhido o recurso interposto em face a empresa 
CERTAME,para deselassifica-la, e, de oficio, deselassificar a empresa MINER que 
também descumpriu o mesmo item do edital e seus anexos. 

Portanto,concluImos quo está correta a posiçäo contida no relatorio da comissäo de 
fis 285J2J9, e nosso parecer se identifica corn as medidas ah constantes, quais 
sejam: De que as empresas CERTAME ASSESSOfflA E CONSULTORJA 
FERNANDOPOLIS e MINER SEGURANA ETRELLI EPP não atenderam o 

0 
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requisito item 6.2 do Edital que exigiu que a Planilha de ComposiçAo de Custos e 
Formaçào de Preços abrangesse todos Os custos necessários a execuçâo contratual, 
inclusive a cobertura do intervalo de repouso e alimentaçAo, intervalo este tratado 
na CCT do Siemaco ibeirAo Preto em . suas clausulas quinta e sexta. Que os 
demais requisites do edital foram atendidos por todas as empresas que estAo 
participando do processo licitatorro - pregAo, ) Que o recurso mterposto pela 
empresa ECOSERY TERCEIIRIZADOS EI1IELI face ao ato que dec!arou a 
empresa CERTAME ASSESSOR TA E CONSULTORIA FERNANDOPOLIS 
vencedora na fase de abertura dos envelopes no 1 "Proposta de Preços", deve ser 
acoihido, para, via Juizo de retrataçäo, reformar a decisão de fis 135/136, que 
declarou a empresa CERTAME ASSESSORIA E CONSULTORIA 
FERNANDOPOLIS vencedora na fase de abertura dos envelopes n° I "Proposta de 
Preços", e assim declarar a mesma desclassificada por descumpnmento ao item 6.2 
do Eclital e seus anexos que exiglu que a Plamiha de Composiçao de Custos e 
Formaçao de Preços abrangesse todos os custos necessarios a execuçao contratual, 
meluida a cobertura do intervalo de repouso e ahmentaçAo, intervalo esse tratado na 
CCT do Siemaco Ribeirao Preto em suas clausulas quinta e sexta Q) Pam que, de 
oficio seja declarada tambem deselassiflcaçao, por descumpnmento ao item 6.2 do 
Edital e seus anexos que exigrn expressamente que a Planilha de Composiçao de 
Custos e Formação de Preços abrangesse todos os custos necessanos it execuçAo 
contratual, dentre eles a cobertura do intervalo de repouso e alimentaçao, da 
MINER SEGU1RANA EIRELI EPP, fj A reclassificaçao/classi±icaçao das 
empresas na segumte ordem Pnmeiro lugar - ECOSERV TERCEIRIZADOS 
EIRELI, Segundo lugar BRASTERC SERVJOS TERCEIIUZADOS DE MAO 
DE OBRA LTDA ME, A fixaçAo de nova data e horario para o prosseguimento 
do processo lieitatOrio em séus ulteriores termos. 

Este e o meu parecer sub judice. 

01 deAgostode2Ol8. 
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